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Resumo

Estê documento define a sistemáticá a se[ emprêgada

na execução de empréstimos de materiais utilizados na

execuçáo de aterros.

Sáo também apresentados os requisitos concernentes a

materiais, equipâmentos, execução, inclusivê plano de

amoír.agem e de ensaios, condicionantes ambientais,

controle de qualidade, condiçóes de conformidade e

não-conformidade e os critérios de mediçáo dos

serviços.

Abstract

This document presents procêdures Íor thê êscâvation

of the materials from borrow pits used for the execution

of embankments.

It includes the requirements concerning materials, the

equipment, thê execution, includes also a sampling plan,

and essays, environmental managemênt, quality control,

and the conditions for conformity ând non-conformity

and the criteria for the meesurement and paymênt of the

performed jobs.
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Prêlácio

A presente Norma foi preparâda pelo lnstituto de

Pesquisas Rodoviárias - IPFyDIREX, para servir como

documento base, visando êstabelecêr a sistemática

empregada para os serviços de êxecuçâo ê controle da

qualidade de empÍéstimos de materiais utilizados na

execuçáo dê atênos em rodovias.

Está formatâda de acoÍdo com a Norma DNIT 001/2009

- PRO, cancêla e substitui a Norma DNER-ES 281/97.

Objativo

Esta Norma tem por ob.ietivo estâbelecêr ãs mndiÇóes

exigíveis para escavaçóes de matêrial destinado a
pÍover ou complementar o volume necessáÍio à

construçáo dos aterros, por insuficiência de volumes de

@rtes, por motivos de ordem tecnológica de seleção

dos materiais ou por razÕes de ordem econômica.
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Rêfêrências normativãs

Os documentos relacionados a sêguir são

indispensáveis à aplicaçáo desta norma. Para

rêferências datadas, aplicam-se somente as

citãdas- Parâ refeíências não datedâs,

as edições mãis recentes do referido

(incluindo emendas).

DêpaÍtamento Nacional de Estradas de

Rodagem. DNER-ME 49n4 - Solos - Dêterminação do

Índice SupoÍte CaliÍórnia utilizando âmostras náo

Rio de Janeiro: lPR, 1994.

129/94 - Solo - Compactaçáo

Rio de Janeiro:

3.2 Empréstimos

Áreas indicadas no pÍojeto, ou selecionadas, onde

dêvem ser êscavados matê ais a utilizar na êxecuçáo

da plataforma da rodovia, nos sêgmêntos em aterÍo.

Tais áreas sáo utilizadas para suprir a deficiência ou

insuficiência de matêriais êxtrâídos dos cortes.

3.3 Aterro§

Segmêntos de rodovia cuja implantaÉo requêr depósito

de mâteriais provenientes de cortes e/ou de

emprésímos no interior dos limitês dâs seÇóês de

projeto (Off sets) que definem o corpo êstradal, o qual

mrresponde à faixa têffâplenada.

3.4 Faixa terEplenada

Faixa correspondente à largura que vai dê crista a crista

do crrte, no caso de seçáo plena em corte; do pé do

ateno ao pé do aterro, no caso de seção plena em

ateno; e da crista do @rte ao pê do ateno, no caso da

seçáo mista. E a área compreendida ente as linhas 'Off

sets".

3.5 Corpo de aterÍo

Partê do âterro situada sobrê o terreno natural e sob a

camada final.

3.6 Camada Íinal

Parte do aterro @nstituÍda de material selecionado,

como basê em preceitos técnico-econômicos, com 60,0

cm de espêssurâ, situada sobrê o @rpo do ateno ou

sobre o têrreno remanescentê de um corte e cuja

superÍície é definida pelo gÍeidê de tênaplênagem.

4 Condições Gerai3

O pÍocesso de seleção €y'ou utilizaÉo dê

'empréôtimos", a par de âtender aos preceitos do

Projeto de TerÍaplenagem, dêve também beneficiar as

condi@es da estrada, seja melhorando as condiçôês

topográficas ou de visibilidadê, sêja garântindo uma

melhor drenagem.

Nêste sentido, os posicionamentos e a êxploração dos

êmpréstimos devem, altêrnativamentê, obedecêr ao

dispôsto nas subseçÕes 4.1 a4.7.

4.1 Nos cortes, de uma maneira geral, deve sêr

adotado, altemativamênte, o seguinte;

utilizando amostÍas não trabalhadas.

tPR, 1994.

áreas de uso de obras - PÍocedimênto. Rio de Janeiro:

IPR,

.DNER-PRO 272 - Metodologia para controle

estatístim de obras e serviços. Rio de Jâneiro: lPR.

BRASIL. Departamento Nadonal de lnfraestruturâ dê

Transportes. DNIT @1DA09-PRO - Elaboraçáo e

apresêntaÉo de noÍmas do DNIT - Procedimento. Rio

de Janeiro: lPR, 2009.

DNIT U 1a00+PRO - Gestáo da qualidade em

rodoviárias - Procedimênto. Rio de Janeiro; lPR,

DNIT U32004PRO - Rêquisitos pâra a

em obras rodoviárias - Procedimento. Riô de

tPR 2004.

. DNIT 07}-PRO - Condicionantes ambientais das

IPR,

DNIT 1U-ES - TerÍaplênagem - Serviços

- Especificação de Serviço. Rio dê Janêiro:

. DNIT 10üES - Terraplenagem - Cortes

EspeciÍicaçãô de sêrvi@. RÍo de Janeiro: lPR.

3 DÊfiniçõês

Para os eÍeitos desta Normâ sâo adotadas as seguintes

deÍinições:

3.í Equipamênto êm gêrâl

Máquinas, veículos, equipamentos ouAos e todas as

unidades móveis utilizadas na execução dos serviços e

uad* azgthde Linr *:o
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a) Adoção de uma maior inclinaçáo dos

taludes, de modo a suaüzá-los e mêlhorar

sua êstabilidede

b) Rebaixamento do tundo do corte, com

modificação do greide, para melhorá-lo.

No caso dos cortes em tangente devêm ser

adotados os seguintes procedimentos:

a) No cáso de cortes de pequena altura,

alargando-os em toda a altura, para melhorar

as condiçôês de drenagem e de üsibilidadê;

b) No cáso de corte de altura significativa,

promover o alargameÍto até detêrminada

altura, criando.se banquetas e melhorando a

estabilidade dos taludes.

Nos cortes êm segmento em curva, dêve ser

fêito no lâdo interno da 6uÍva, em toda altura ou

náo, melhorando as condiçoes de visibilidade.

No caso dos âterros (emprêstimos laterais), deve

seÍ feito laterãlmente, com o intuito de diminuir a

distância dê tÍansportê do equipamento,

melhorando as condições de drenagem

(elevaçáo de greide).

Os procedimentos definidos nas subseÇôes 4.'1 a

4.4 não devem ÍecaiÍ sobre cortes e áreas que

apresentem, no todo ou em parte, ocôrrências de

materiais de 3r cãtegoria (rochas).

Antês do inÍcio da exploração do empréstimo, os

elementoícomponentes do processo construtivo

da terraplênâgem, que de forma mnjugada com

cadâ emprêstimo em fom seráo utilizados paÍa

implantaÉo da via, devem estar em condiçôes

adequadas, condiçóes estas íekatadas pôlo

atendimento ao disposto nas subseçóes 4.1 a 4.8

da Norma DNIT 106/2009 - ES.

O apoio topográfico peÍtinente a cada uma das

caixas dê empréstimos a sêr êxplorada, já

devidamêntê atendido o disposto nas subseçóês

4.2.3 ê 4.2.4 da Norma DNIT 104/2009 - ES -

Sêrviços Preliminares, deve, após as operaçóes

de desmalamento e dêstocâmento, sêr

devldamente checado e, ser for o caso, revisto,

de sorte â rctalat a nova configuraçáo da

superfÍcie.

Neste sentido, e êm conseqüência, dêve ser

locada nove rede ortogonal, de Íorma solidária

com os RN's instituídos no pro.ieto geométrico.

Tal nova rede deve.se constituiÍ no apoio

topográfico a sêr efetivamenle @nsiderado, para

efeito do controle geométrico dos serviços e da

mediÉo do material escavado

5 Condiçôes Específicas

5.í Materiais

Os empréstimos definidos ê selecionados no projeto de

engenharia para utilizaçâo na execução ou na

complementaçáo da execuçáo dos ateÍros, devem sêr

constituídos de materiais de 1r e/ou 2" câtegoria e

atender a vários requisitos, em termos de caracteÍísticas

mecânicas e Íisicas.

Neste sentido, ôs matêriais êm foco, conforme deÍinido

no poeto de engenharia, devem, ordinariamente,

atêndêr ao seguinte:

a) Sêrprefêrencialmênteutilizados, atendendo

à qualidade ê à destinaçâo prévia indicadas

no projeto de engenharia.

b) Ser isentos de matéraâs orgânicas, micáceas

e diatomáceas. Não devêm ser constituídos

de turfas ou argilas orgânicas.

c) Para êfeito de execuçáo do corpo do aterro,

apresentar cáPacidade de suportê

compatível (lSC > 2%) ê êxpansâo menor ou

igüal a 4o/o, determinados por intermédio dos

seguintes ensaios:

. Ensaio de Compâclação - Norma

DNER-ME 129/94 (Método A).

. Ensaio de lndice Suporte califómiâ -

ISC Norma DNER ME 49/94. com a

energia do Ensaio de Compactação

(Método A).

d) Para efeito dê execuçáo da camada final de

aterros e/ou substituiçáo da camada

supeÍficial de cortes, âpresêntar, dêntro das

disponibilidades e em consonância com os

preceitos dê ordem técnico-econômica, a

melhor cápâcidade de suporte e expansão

menor ou igual a 2o/o, cabendo a

dêterminaçáo dos valoÍês de CBR e de

4.7

ebtu thslp úe Lim Éc'o
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expansâo pertinêntes, por inteÍmédio dos

seguintes ênEaio§.

. Ensaio de CompâctaÇão - Norma

DNER-ME 129/94 (Método B).

. Ensaio de lndice Suporte CaliÍórnia -

ISC Norma ONER-ME 49194, com a

energia do Ensaio compaclaçáo

(Método B).

NOTA: O atendimento aos mencionados

preceitos deve ser efetivado através de

análise técnico-econômica, considerando

váÍias alternativas de disponibilidâdes de

materiais ocorrentes e incluindo-se, pelo

menos, 01 (uma) altemativa com a

utilizaçáo de mateÍial com CBR > 6%.

5.2 Equipemêntos

escavação em êmpÍêstimos deve preveÍ a utilizaÇâo

racional de equipamento apÍopriado, atendendo à

produtivídadê requêrida. Utilizam-se, em geral, tratores

equipados com lâminas, escavo{ransportadores ou

escavadores mnjugados com transportadores diversôs,

de tratorês empurradores (pushers).

podem ser também utilizados

moto-niveladoras para escariÍicaÇâo,

de câminhos de sêrviÇo e áreas de

Execução

início e o desenvolvimento dos serviços dê

de empréstimos devem obedecer,

ígorosamente, à progÍamaÉo de obras estabelecida e

na "Segmentação do Diagíama de

Bruckner", ênfocada na subseÇáo 4.2.7 da Norma DNIT

1Mi2009 - ES - Servrços Prelminares.

Uma vez atendida esta condiçáo, as explorâçóes dos

êmpréstimos devem ser executadas, após devida

da FiscalizaÉo, mediante a utilizaÇão dos

focalizados em 5.2 e compreendendo e

ao contido nas subse@es 5.3.'l a 5.3.11.

1 Os serviços a serem executados, atendendo âo

projeto de engenharia, devem considerar o

disposto na seçáo 4 desta Normâ e se

condicionar à efetiva ocorrência de materiais

adequâdos e respectiva exploraçáo em

condiçóes econômicas.

5.3.2 A escavaÉo dêvê sêr precedida dê exêcuçáo

dos serviçôs de desmatamento, destocamento e

limpeza da área de empréstimo.

5.3.3 Somentê êpós a completâ remoção desta

camada estéril e com a devida autorizaçáo por

partê da Fiscálizaçáo pode sêr efetivâda a

êscâvaçáo e Íespectiva úlização.

5.3.4 Os empréstimos em alargamento de corte

devem, preferencialmente, atingir a cota do

greide, náo sendo permitida, em qualquer fase

da execuçáo, a conduçáo de águas pluviais para

a plataforma da rodovia.

5.3.5 No caso de caixas de empréstimos laterais

destinados a trechos @nstruídos êm greide

elevado, as bordas inlernas das caixas de

empréstimos devem locâlizar-se à distância

mínima de 5,00 m do pé do aterro, bem como

executados com declividade longitudinal,

permitindo a drênagem das águas pluviais.

5.3.6 Ainda em referência aos empréstimos laterais,

entre â borda extema das caixas de empréstimos

e o limite da faixa de domÍnio, deve ser mantida

sem exploração uma Íaixa de 2,0O m de largura,

a Íim de pêrmitir a implantaçáo da vedaÉo

delimitadora.

5.3.7 No caso de êmpréstimos deÍinidos como

alargamênto de coftes, a faixa mencionada na

subseção 5.3.6 deve ter largura mínima dê 3,00

m, mm a finalidade de peÍmitir, também, a

implantaÉo dâ valêta de proteção.

5.3.8 Constatada a conveniência técnica e econÔmica

da reserva de materiais escavâdos nos

empréstimos, para confecção das camadas

superficiais da plataforma, deve ser pÍoc€dido o

depósito dos referidos materiais, para sua

oportuna utilizaÇáo.

5.3.9 O acabamento das bordas das caixas de

emprêstimo dêve ser êxecutado sobrê taludes

estáveis.

5.3.10 Durante as operaçóes de escavâçáo dos

empréstimos dêvem ser tomados os cuidados

especiais, no sêntido de que os tâludes dos

cortes e/ou das caixas de êmpréstimos se

âpresentem sempre mm ã devida inclinaÇáo.

Ltít:th M qn[1h Li m ttct o
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À medida que o êmpréstimo for sendo rebaixado,

a inclináção dos taludes devê ser acompanhada

e veriÍicâda, mediante a utilizeçào de gabarito

apropíado, e procedendo-se as eventuais

corrêçõês.

5.3.11 No caso de acentuada interferênciâ com o

tráfêgo usuário, e desde quê estê acusê

significativa magnitudê, o trânsporte dos

materiais dos empréstimos para os locais de

deposiçao deve ser efetivado, obrigatoÍiamente,

por caminhÕes basculantes.

6 Condicionantêsembienteis

Nas operaçóês dêstinadas à exploraÉo de caixas de

empréstimo, objetivando a prêsêrvaçáo ambiental,

devem ser devidamente observadas e adotadas as

soluçôes e os respectivos procedimêntos especíÍicos

atinentes ao tema ambiental, definidos ê/ou instituídos

no instrumental técni@-normativo pertinente vigente no

DNIT e na documentaÉo técnica vinculâda â execução

das obras, documêntaçáo esta que compreênde o

Projêto de Engenharia, os Programâs Ambientais

pertinentes do Plâno Básjm Ambiental e as

recomendações e exigências dos órgãos ambientais.

O conjunto dê soluçóes e procedimentos, acima

reportados, constitui elenco bastantê diversificado de

mêdidas condicionantes que, à luz do instrumentêl

pertinente e referenciado á Norma

DNIT 070/200GPRO, mmporta o desdobramento

apresentâdo na forma das subseçôes 6.1 a 6.3, que se

seguêm.

6.í Medidas condicionantes de cunho genérico,

focalizâdas nã subseçáo 4.2 da Norma DNIT

070/2006-PRO, e que contemplam, entre

outros. os seguintes tópicos:

. O atendimento à plena regularidade

ambiental;

. A obsêrvância rigorosa da legislação

refêrente ao uso e à oc1lpêÇão do solo,

vigente no município envolvido;

. O estabelecimento de horário de trabalho

compatível com a lei do silêncio (rêgional ou

local);

. O atendimento à segurança e ao conÍorto

dos usuários dâ rodovia e dos moradores

des faixâs Iindeiras;

. A segurançâ operacional dos trabalhadores

da obra;

. O planejamento ê â progrâmaÇáo das obras;

. O disciplinamento do fluxo de tráfego e do

estacionamênto dos vêículos e

equipamentos,

. A devida recuperaÇáo ambiental das áreas

afetadas pelas obras, após o encerramento

das atividades.

Medidas condicionantês de cunho êspecifico,

focalizâdas na subseção 5.1 da NoÍma DNIT

070/2006-PRO, e que contemplam oS tópicos

'canteiÍo de obras", "instalaçõês industriais" e

'equipamentos em geral', em suas etapas de

instalaÇão/mobilizaÉo, de operação e dê

desmobilizaÇão.

Mêdidas condicionantes de cunho especÍfico,

focalizadas na subseÉo 5.4 da Norma DNIT

070/20O6-PRO ê que, contemplândo as

atividades pertanentes à exploÍação das caixas

de empréstimo, se dêtêm, entre outros tópicos,

nos seguintes:

. Atendimento aos preceitos vigentes e os

instituídos pêlos competentes órgãos

regionais;

. ExecuÇáo do PRAD - Plano de

Recuperaçáo de Áreas Degradadas

aprovado, elaborado em conformidade com

o respectivo Programa Ambiental;

. Preservaçáo dos cursos d'água, dos centros

urbenos e das unidades habitacionais;

. Preservaçáo das áreas situadãs em

Íeservas florestâis, ecológicãs ou de valor

cultural, protegidas pela legislação:

PreservaÇáo de sistemas naturais e das

esÉcies de fauna rara, ou em extinção, e de

interesse cientifico ou econômico:

. Adoçáo de mêdidas, objetivando evitar a

ocorrência ou aceleÍaÇáo dê processos

6-2

I
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erosivos e a ÍormaÇâo de processos de

instabilidadê física;

. lnstalação de sistema de drenagem

especifico,

. RealizaÉo de inspeçôes ambientais, de

cônformidade com a periodicidade

estabelêcidâ, e â ter lugar durante a fase de

opêraÇão das caixâs dê empréstirno.

NOTA: Em íunÇão de necessidêdes e particularidades

detectadas ao longo do desenvolvimento

serviÇos, a FiscalizaÇão deve acâtar, acÍescêntar,

ou suprimir itens integrantes do êlenco de

condicionantes, instituído na documentaÇáo técnica

repoÍtada.

7 lnspêçóês

Obiêtivando o atendimento ao preconizado nas Normas

DNIT 01,2004-PRO e DNIT 013/2004PRO, â

Fiscalização deve elaborar e cumpriÍ competente

Programa dê lnspeçÕês, de sorte a exercer o controle

êxterno da obra.

Nêste sentido e de conformidade com o instituído no

Ge.al da Obra ou Plano da Qualidadê

(PGQ)", referidas inspeÇões, de forma sistemática e

contínua, dêvem alênder ao disposto nas subseçôes 7.1

â 7.4 que se seguem.

7,1 CoÍrtrole dos insumos

ser procedido o mntrole tecnológico dos matêriais,

na forma das normas específicas vigentes no DNIT,

vêrificâr quanto aos atendimentos aos

rêquisitos em termos dê carâclerísücâs físicas e

mêcânicas, de conformidade com o dêfinido no pro.ieto

êngênharia e nas alíneas 'a' a "d' da subseção 5.1

desta NoÍma.

7.2 Controlê da execuçào

Deve ser verificado, para â uülizaÇão de cada

. A sua exploraçâo foi, na forma devida,

formalmente autorizada pela Fiscalização;

. A destinação do material extraído está em

conformidade com a disuibuiçáo deÍnida no

projeto de êngenharia;

. O disposto nas seçôes 4 e 5 desta Noíma

está sendo dêvidamente atendido.

7.3 veriÍicação do produto

7 .3.1 Quanto ao Controle Geométrico

O mntrole geométrico dêve ser feito por meio de

levarúamênto topográficro e de Íormâ visual, devendo sêr

verificâdo se:

. As demarcâÇóes pertinentes às definiçÕes

das árêâs ê respec'tivos horizontes

úilizáveis dos empréstimos atendem ao

estabelecido no projeto dê engeflhariai

. O disposto nas subsêçôes 5.3.5, 5.3.6 e

5.3.7 da seçáo 5 desta Norma foi

deüdamente atendido.

7.3.2 Quanto ao acabamento e confguraÉo dos

taludês

Dêve sêr verilicada a efetiva obsêrvância ao disposto

nas subseÉes 5.3.9 e 5.3.10 da seção 5 desta Norma.

7.3.3 Quanto ao atendimento ambiêntal

Devê ser veriÍicado quanto à devida observância ê

atendimênto ao disposto na seçâo ô dêsta Norma, bem

como procedida a ãnálise do3 resultados entáo

alcançado, em termos dê preservação ambiêntâI.

7.4 CondiçÕês de confoÍmidade ê náo-

coÍúormidade

Tais condições devem ser inÍeridas a partií do rêsultado

das verificações, controles ê análises rePortados nâs

subseções 7.1, 7.2, e 7.3 desta Norma.

Admitidas como atêndidas as prescriÉês

subseçóes em foco, os seÍviços devem sêr aceitos.

Todo componente ou detalhe incorÍêto deve

corrigido-

Qualquêr seNiÇo, êntáo corigido, só deve ser aceito se

as mrreçÕes executadas o colocarem em coníormidade

com o disposto nesta NoÍma, caso contrário o serviço

deve ser rejeitado.

8 CritéÍios de medição

Considerando que a mediçáo dos serviços tem como

uma dê suas finalidades básicas â determinaçào, de

Íorma racional e precisa, do respeclivo custo de

execuçáo, a abordagem desta seçáo comporta dois

tópicos específicos, a saber A 'medição propriamente

dita dos serviços exêcutados' e a "apropriação do custo

da rêspêctiva execuçáo'. 
I
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É de se observar quê, no caso dos êmpréstimos quê

consistirâm em alargamentos/rebaixamenlos de cortes,

respectivos processos de medição foram

devidamentê abordados na Norma DNIT 106/2009 - ES

Cortes. Assim sendo, na presente seção sáo

os procedimentos concernentes às intituladas

de Empréstimos" (empréstimos laterais).

8.1 Processo de medição

A mediÉo dos sêrviços deve levar em considêraçáo o

volume de materiêl êxtraído e respectiva diÍiculdade dê

extraçáo, conÍorme o constante no Projeto de

Engenhariâ e considerado e ayaliado na caixâ de

empréstimo (volume in natura). Deve agregar, ainda, a

distârEia de hânsporlê a ser perconida, êntre a caixa dê

empréstimo e o local de deposição na pista ou na praç€

dê depósito / reserva.

Neste sentido, os serviços aceitos de conÍormidade com

a subseÇão 7.4 devêm ser medidos de acordô com o§

critérios instiluídos nas subseçóes 8.1.1 â 8.í.4.

8.í.1 A cubacão dos mateíiais escavados deve ser

efetivâda com base no apoio topográfico ê

referências de nível (RN) integrantes do Projeto

de Engenhar.ia. O referido apoio topográfic!,

consubstanciado na apresentaçáo da "Rede de

Malhas Cotadas", deve ser objeto de chec€gens

e dos devidos tÍatamentos focalizados nas

subseçÕes 4.2.1, 4.2.3 e 4.2.4 da Norma DNIT

104i2009 - ES - Serviços Preliminares e na

subseçáo 4.7 desta Norma.

Assim é que, após o desmatamento e limpêza dâ

câixa dê empréstimo, deve seí procêdido novo

levantamênto ê nivelamento de toda a base

topográiica, constituindo-sê, entáo, na "Rede

Primitiva' a sêr efetivamente adotada para efeito

de controle geométraco e de mediçáo dos

mâteriais escavados. O levantamênto final, após

a utilizaçáo dâ caixa de empréstimo, deve ser

procedido, dentro de adequado nivel de prêcisáo

e de forma solidária com os RN que

reÍerênciaram o nivelamento anterior (primitivo).

NOTAS;

. Os valores entáo obtidos, medidos nas caixas

de empréstimos, devem seÍ cote.jâdos ô

considerados em funçáo do disposto no projeto

de engenharia, em especial as indicaçôes

constantes no Diâgramâ de Bruckner e sua

segmentaÉo nâ Íorma da subseção 4.2.7 na

Norma DNIT 10412009 - ES - Serviços

Prêliminarês, bem como as tolerâncias

assumidas conÍorme preconizado na seçâo 7

desta Norma.

. No caso de se tratar de caixas de empréstimo

de difícil cubaçáo eiou da utilização de

ocorrênciâ comercial, os volumes escavados

devem ser obtidos indiretamente, mnsiderando

o correspondente fator de conversáo (volume

compactado/volume .in natura').

8.1.2 No que respeita à câracterizaçáo do malerial a

sêr escavado, este deverá ser dassiÍicado, para

cada caixa de empréstimo isoladamente,

considerando o constante no Projêto de

Êngenharia e o disposto na subseção 5.1 desta

Norma.

8.1.3 No que respeita ao transporte do mâterial

escavado, a distânciâ correspondênte deve ser

deteÍminada em termos de extensáo axial entre o

centro de gravidade de cada empréstimo e o

centro de gravidade do segmento de atêrro em

construção, onde será depositado o material. No

caso de se tratar de deposiç5o provisória, deve

ser devidamente considêradâ a distáncia

adicional demrrentê do âfastamento lalerã1. Pâra

tanto, deve ser observado o pÍêconizado no

Manual de lmplantação Básica do DNIT e

procedidas medidas de campo.

Em seqúência, deve seÍ obseNado o seguintê:

a) As distâncias obtidas na forma antêÍior devem

sêr, entáo, referidas ou enquadradas nas

correspondentês "faixas de distâncias dê

transportê' instituÍdas no Projeto de

Engenharia e considerando o "Quadro de

DistÍibuiÇão dê Matêriâis parâ Terraplênagem',

elaborado e vinculado à segmentação do

'Diagrama de Brücknêr, tratada na subsêçáo

4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Sêrviços

Preliminares.

b) Assim, para cada empÍéstimo e respeclivo

grupo de categoria de materiais classificados,

deve ser definido o respectivo atributo de

"Distância de Trânsporte".

!
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c) Os parês "Volume Êscavado x Distância de

Trânsportê", Íêlâtivos â cadâ uma dâs 2
categorias de materiais e refeÍentes a cada

emprêstimo devem, então, ser distribuídos, êm

funÉo da utilizaçáo / destino do mâterial.

8.1.4 Dêvem seÍ consideradas como integrantes

ordináÍias dos processos executivôs pertinêntes

aos serviços focalizados nas subseçóes 8.1.1 e

8.1.2, as seguintes operaçôes;

a) As operaçÕes referenles à regularizaçáo e

acabamento final dos taludes dos

empréstimos, inclusive as referentes ao

escâlonamento dos taludes, quando

ocoÍTenlê-

b) As operaçóes referêntes à preservação

ambiental, Íocalizada na seção 6 desta

Norma.

1.5 Na Memória de Cálculo dos Quantitativos

pertinêntes à execuçáo dos serviços em foco, os

pares 'Volumê Escávado x Distância de

Transporte", relativos a cada uma das duas

categorias de materiais ê referentes a cada

empréstimo, atendida a subseção 8.1.3, devem

ser ob.ieto de quantificâçáo e apresentação

explícita em separado, em tunçáo da

utilização/destino do matôrial. Neste sentido, os

demonstrativos dos quântitativos de serviços

exêcutados, relativamentê a cada caixa dê

empréstimo, devem estar referidos âo

êstaqueamento do eixo da via em construçâo e

desdobrados em três coniuntos, nã foÍma que se

SêgUE:

a) Os volumês de materiais transportados do

empréstimo parâ a plataforma em

construçáo

b) Os volumes de mâteriais transportâdos do

empréstimo para a praç3 de depósito

provisório / reserva.

c) Os volumes de materiais transportados dâ

praça de depÔsito provisóÍio / reserva para a

plataforma em construÇáo.

NOTAS:

. Os serviÇos pertinentes à abeÍtura dos

caminhos de serviÇo que se situam dentro da

faixa de "ofÍ-sêts" devem ter seu

demonstrativo de cálculo inserido na planilha

core§pondente a Caminhos de Serviço, mas

o rêspêctivo quantjtâüvo de serviÇo

estabelecido deve ser agregedo ao conjunto

referente à alínea 'a", definida nesta

subseçáo 8.1.5 desta NoÍma.

. O disposto no tópico anterior deve estar

devidamente registrado nas Memôrias de

CálclJlo pertinentes às Especjficaçôes em

foco.

. o Modelo corÍespondente da Folha de

Memória de Cálculo, com respec'tivas

instruçôes para elaboração, consta no

Manual de lmplantaçáo Básica, do DNIT.

A.2 ApÍopdaÉo do custo dê sxêcuÉo dos

serviços

Para efeito de determinaÇão do custo unitário dos

serviços deve sêr observado o disposto nas subseçÕês

8.2.1 a8.2.5asêguir.

8.2.1 Os sêrviços de escavaÉo dos empréstimos

devem ter sua unidade referida ao 'm3', medida

na caixa de empréstimo (in natuÍa), considerando

os atributos focalizados nas subseçóes 8.'1.1,

8.1.2 e 8.1.3, e a respec'tiva apropriaçáo engloba,

inclusive, todas as opêraçôês pertinêntes ao

definido na subseção 8.1.4.

8.2.2 Relativamente aos sêrviços enquadrados nâs

alíneas "a' e "b', da subseÉo 8.'1.5 o custo

pertinênte deve compreendêr as etapas de

escavaÉo, carga e transpoÍte do mâterial.

8.2.3 Relativamente aos serviços enquadrados na

âlínea "c' da subseção 8.1.5, o custo peÍtinente

deve compreender as etapas de carga e

transporte do matêÍial.

8.2.4 A linha metodológica a ser ordinariamente

adotada, bem como o elenco de vãlores de

parâmetros e de fatorês intêrferentes, são os

estabêlêcidos no Manual de Composiçáo de

Custos Rodoviários do DNIT.

8.2.5 Ante paÍticularidades ou especificidades,

evidenciadas quando da elaboraçâo do Projeto

de Engenhâria, e rêlâtivamente aos parâmetros e

fatores interferentes, cabera adoção de valores
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difêrêntes do preconizado no refêrido Manual de

Composiçáo de Custos Rodoviários, sem

prêjuízo da âplicâçáo da linha mêtodológica

mêncionada,

A apropriaÉo do custo dê êxêGrÉo

correspondentê deve ser obtida de confoÍmidade

com os quantitativos de serviços esiabelecidos

na subseçáo 8.1-5 e mediante a aplicaçáo dos

rêspêc.tivos custos unitários estabêlêcidos na

forma das subseÉes 8.2.'l â 8.2.5.

/Anexo A

I
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Anêxo A (hfoímativo)

BibliograÍia
b)

a) BRASIL. Dêpartamento Nacionâl de Estradas de

Rodagem - Manual de implantação básica.2.

ed. Rio de Janeiro: lPR, 1996. (lPR. Publ.,

696).

BRASIL. Departamento

Infraestrutura de Transportes.

Manual dê cusros rodov,iári6.

Janeiro, 2003. 7v. em 13.

Nacional de

DirêtoÍia-Geral

3. êd. Rio dê

índice gêral
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